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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária Municipal de Educação, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando que seja cumprida a Lei nº. 13.722 (Lei Lucas), de 04 de outubro de 2018, que torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil, no município de Nova Andradina/MS.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação solicita do Poder Executivo que cumpra com referida Lei nº. 13.722 (Lei Lucas), oferecendo cursos de capacitação de primeiros socorros para os profissionais da educação, com objetivo possibilitar que os professores consigam agir em situações emergenciais enquanto a assistência médica especializada ainda não estiver no local. Que sejam atendidas prioritariamente as escolas localizadas na zona rural do município, já que há um maior risco de ocorrência de acidentes. 

Nova Andradina, 19 de agosto de 2021.
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